
 
 
 
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 423/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 24 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.512, de 2003, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para modificar os limites da multa administrativa 
aplicável ao proprietário, ao empresário, ao gerente ou ao responsável pelo 
estabelecimento que violar a proibição de venda de bebidas alcoólicas a criança ou 
adolescente, bem como para prever, em caso de reincidência dessa conduta, o 
fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) dias”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

27
91

74
19
70

0*Le
xE

di
t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227917419700
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